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C A MARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

272/
PROJETO DE LEI N.o 2 "/ 88  . 8 8

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

SIGMA:- Acrescenta as Letras "E,Y,01P e Q", ao par6. 

grafo 62 da Lei Lunicipal n2 162/86 de 14/' 

11/86, que alterou a Lei Lunicipal n2 031/' 

83, de 13/06/83. 

Artigo 12 - Fica por força desta Lei, acrescido ao §, 06 do artigo 12 da 

Lei Lunicipal n2 162/86, de 14/11/86, as "ALLEAS MI TTI O,P e 
Q II • 

"Art. 12 - 

§ 06 - 

0001 

11 - RUA DOM JOAO VI, entre as Avenidas Belo Horizonte e 

Brasil, no Jd. Independencia 24 P., neste Lunicipio; 

N - RUA TIRADENTES, entre as Avenidas Belo Horizonte e Bra-

sil, no Jd. Independencia 24 P., neste 

0 - RUA 1:ARECIIAL DEODORO, enLre as 

e Brasil, no Jd. Independencia 

P - RUA MACHADO DE ASSIS, entre as 

e Brasil, no Jd. Independ3ncia 

Avenidas Belo Horizonte' 

2g P., neste Município; 

Avenidas Belo Horizonte' 

24 P., neste Lunicipio; 

Q - RUA CARLOS GOLES, entre as Avenidas Belo Horizonte e '-

Brasil, no Jd. Independencia 2g P., neste Idue,4a414 

Artigo 22 -Esta Lei entra a'zi vigor na data de sua publicaç FLS. 

Artigo 32 -Revogan-se as disposig3es em contr4rio. 

Sala das Sess3es da C ara LiWlicipal, aos 05 dias do mes de 

Abril do ano de 1.988. 
segue Assin. Fls.02 
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PROJETO DE LEI N.o 272/88 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

Fl. 

ALECIO 1G.LIOTTO 

— Vereador — Autor — 

gr,kw)0 AY 
FRANCIS 0 GOMES DE ALETCAR 

— Ver4ador — Co—Autor — 

• 

DECRETA 

CELSO GUERREIRO ALVARENGA 

— Vereador — Co—Autor — 
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CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

35/88 
(a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Ofício N.o 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Apresentado em 25 04 

Aprovado em 

Deferido em 

25/ 04/ 88 

88 

0 infra—assinado, Vereador cam assento a este 

Legislativo, no uso do suas atribuigaes clue The ego conferidas pelo Re 

gimento Interno, requer a Mesa que apcie ouvido o Soberano Plengrio des 

te Colendo Legislativo, dispense de INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSX0e 

ou REDAqX0 FINAL, o Projeto de Lei nQ 272/88, de autoria do edil Al4cio 

Pagliotto e Co—Autoria doe edis Francisco Ganes de Alencar e Celso Guer 

reiro Alvarenga, o qual Acrescenta as Letras"M, N, 0, P e Cr, ao parei- 1

grafo 6° da Lei Municipal n° 162/86 de 14/11/86, que alterou a Lei Muni 

cipal n9 031/83, de 13/06/83. Haja vista que o aludido Projeto de Lei 

teve sua aprovagao nesta data em 2o diecuscao, nao necessitando portan—

to de uma Terceira diccussEto. 

SLladas Sess6es da Câmara Municipal, aos 25 

dias do me de abril do ano do 1908. 

Al4c:x1/ Pagliotto 

G. Autor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissa •e Justiça e edação 

reside da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
gão designo relator do Projeto de Lei N.o 272/88 ,do edil Alicio Pagliotto 
o Vereador Paulo Jordelino da Silva 

PusicOMOIS— mb 

PARECER 

"FAVORAVEL" 

A comissão de Justiça e Redação analisando o Projeto de 
Lei n9 272/88, que tem como signatários os vereadores Alecio Pa - 
gliotto, Francisco Gomes de Alencar e Celso Guerreiro Alvarenga , 
que acrescenta as letras "M,N,O,P,Q" ao parágrafo 69 da Lei muni-
cipal n9 162/86, esta comissão,nada tem a opor-se quanto sua lega 
lidade e constitucionalidade. O Parecer favorável, cabendo ain-
da, a decisão do Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipa, aos 
12 dias do mes de abril de 1988 

Sebastião On 
• 

Presit ente 

Oliveira 

Jose Fer 

Membro 

Paulo Jorde mo da Silva 

Secretário 

„T\

FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

C issão de Finança ye Orçamento 

Monte da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 272/88, do e l Alecio Pagliotto 

o Vereador Francisco Gomes de Alencar 

P 'idente da Comissão 

PARECER 

"FAVORAVEL" 

A Comissão de Finanças e Orçamento analisando o Projeto 

de Lei n° 272/88, que tem como signatários os vereadores Alecio ' 
Pagliotto, Francisco Gomes de Alencar e Celso Guerreiro Alvarenga, 

acrescentando as letras "M,N,O,P,Q", ao parágrafo 69 da Lei Muni-

cipal n9 162/86, esta comissão, nada tem a opor-se quanto sua le-

galidade e constitucionalidade. 0 Parecer favorável, cabendo '/ 

ainda, a decisão do Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 

12 dias do mas de abril de 1988 

Celso Guerreiro Alvarenga 

Presidente 

Iff71117 
Franc om s de Alencar 

Sebastiã Cncio de Oliveira 

Membro 


